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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Água Branca

LEI NC 136/94. DE 02 DE MAIO DE 1994.

Ementa: Da nova redaçao

ao artigo 3® da Lei

I 10/91 e dá outras pro

vi dênc i as.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGÜA BRANCA:

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. |2 - O artigo 3° da Lei Municipal n^ '

1 10/91/ que instituiu o Conselho Municipal de Saúde, passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22-0 Conselho Municipal de Saúde passa

a ter a seguinte composição: 01 (um) Representante da Secre-

taria Estadual de Saúde; 02 (dois) Representantes da Secret^

ria Municipal de Saúde; 01 (um) Representante dos Trabalhado

res naÁrea de Saúde; 01 (um) Representante da Associação de

Desenvolvimento Comunitário de Água Branca ( ADECAB ); 02

(dois) Representantes da Associação de Moradores e Conselho'

Comunitário; 01 (um) Representante da Igreja.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua pubí icação revogadas as disposições em contrario.

Agua Branca, 02 de Malo^de 1994.
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